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Orgédo municipal nao pode fiscalizar einterditar
producao de bebidas

Salvo em caso de convénio celebrado entre o Ministério da Agricultura e Pecuaria (Mapa) e 6rgéos dos estados, do
Distrito Federal e dos municipios, afiscalizagdo da producdo de bebidas € de competéncia exclusiva da pasta.

Agéncia Brasil

Assim, as Camaras Reunidas do Tribunal de Justica do Amazonas
anularam um auto de infragdo e um termo de interdicdo aplicados pela
Vigilancia SanitariaMunicipal (Visa) de Manaus a uma fabricante de
cerveja

A VisaManaus, ligada a Secretaria Municipal de Salde, interditou a
fabrica em 2020, pouco ap0s o retorno das atividades devido as medidas
de contencdo da Covid-19.

A empresa acionou a Justica e questionou a competéncia administrativa

do departamento parainspecionar a producdo de cervejarias e promover
Fabrica de cerveja de Manaus foi interditada pela interdi ng

Vigilancia Sanitaria municipal
De acordo com a autora, alegislac@o permite apenas que o 6rgéao
sanitério fiscalize o produto acabado e suas interagdes na salide humana.

O juizo de primeirainstancia validou a atuacéo do 6rgéo municipal, pois entendeu que a Visa Manaus e 0 Mapa teriam
competéncia compartilhada para promover afiscalizacéo

No TJAM, o desembargador Y edo Sim&es de Oliveira, relator do caso, lembrou que “as competéncias dos 6rgaos
publicos precisam obrigatoriamente de prévia disposicao em lei”.

Ele explicou areparticao de competéncias trazida pela Lel 8.918/1994, que trata da padronizacéo, da classificacdo, do
registro, dainspecdo, da producéo e dafiscalizacdo de bebidas.

O caput do artigo 2° da norma faz mencéo expressa a fiscalizagcdo da producéo de bebidas e traz a competéncia exclusiva
do Mapa paraisso.

Ja o parégrafo Unico do mesmo artigo prevé uma excegdo: a possibilidade de convénio entre o Mapa e os estados ou
municipios.

O artigo 3° aborda a competéncia do SUS, mas trata da fiscalizacdo de bebidas “em caréter geral, sem adentrar no campo
dafabricacéo”.

Por fim, o Decreto 6.871/2009, que regulamentou alei de 1994, “n&o deixa dividas de que o agente competente paraa
fiscalizacdo € o fiscal federal agropecuério”.

Com isso, Simdes de Oliveira concluiu gue ndo havia competéncia da Visa Manaus “para exercicio de poder de policia
sobre 0 processo produtivo ocorrido nas instalagdes da parte’”.

A fabricante de cervejas foi representada pelos advogados Rennalt L de Freitas e Barbara M atos Souza, do
escritério Branddo Ozores Advogados. Segundo eles, a decisdo “traz seguranca juridica ao administrado, no raro

acometido por fiscalizacOes aleatorias’ e “reforca aimportancia de uma atuacdo administrativa pautada na devida

fundamentacdo legal e técnica’.
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